INDICAÇÃO  Nº     2177        DE 2.003


Considerando a responsabilidade do Governo do Estado em zelar pelos próprios públicos, bem como zelar pela segurança das crianças e adolescentes durante a freqüência nas unidades escolares;


Considerando que a escola é um dos espaços mais importantes de socialização da criança e do adolescente, podendo ser ainda um local de integração da  família e da população local;

Indico, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Senhor  Governador  do Estado de São Paulo que determine  a adoção de medidas necessárias visando a recuperação das dependências da E.E. Professor Orlando Geríbola, especialmente o fechamento da parte externa do prédio e das laterais através de alambrados e a cobertura da quadra de esportes,  possibilitando melhor atendimento dos alunos e a organização de atividades de interesse da comunidade.






Sala das Sessões em 13 de novembro de 2.003
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